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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 
 

INDICAMOS A NECESSIDADE DA 
ELABORAÇÃO DE UM PROJETO DE LEI 
JUNTO AO INCRA/MT PARA 
LEVANTAMENTO DE TODAS AS GLEBAS 
SEM DOCUMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
PORTO ESPERIDIÃO/MT E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, 
após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente 
Indicatório ao Exm.º Sr. JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES - DD. PREFEITO 
MUNICIPAL com cópia ao Ilm.º Sr. NELSON MANOEL DA SILVA - MD. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, mostrando-lhes a necessidade urgente 
DA ELABORAÇÃO DE UM PROJETO DE LEI JUNTO AO INCRA/MT PARA 
LEVANTAMENTO DE TODAS AS GLEBAS SEM DOCUMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE 
PORTO ESPERIDIÃO/MT.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 21 de 

janeiro de 2013. 
 

 
Daniel Francisco de Oliveira 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
No município de Porto Esperidião existem, entre suas diversas comunidades e Distritos,  outras 
inúmeras glebas, onde, nas quais, sei não em todas, a posse das terras ocupadas pelas famílias 
pode ser considerada precária, uma vez que não possuem qualquer documento que legalize a 
posse, propriedade das áreas ocupadas. 

 
Por sua vez, as famílias que estão  assentadas em todas as glebas pelo município ficam 
impedidas de buscarem junto ao Governo Federal destinados a estas áreas, o que dificulta o 
desenvolvimento da região.    

 

Assim, no sentido de regularizar a situação das diversas famílias que povoam inúmeras glebas 
espalhadas por todo o município de Porto Esperidião, é que se faz necessário a busca, através 
dos poderes executivo e legislativo deste município, junto ao INCRA/MT fazer um levantamento 
geral das áreas sem documentação e posterior regularização. 

    
Pelas razões expostas, solicitamos de Vossas Excelências, o máximo de empenho no sentido 
DE ELABORAR UM PROJETO DE LEI JUNTO AO INCRA/MT PARA LEVANTAMENTO DE 
TODAS AS GLEBAS SEM DOCUMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, 
com a maior brevidade possível. 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 21 de janeiro de 2013. 

 
Daniel Francisco de Oliveira  

Vereador 
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